[image: ]


Ata da 27ª (vigésima sétima) Reunião Ordinária, do 1º ano da 19ª (décima nona) Legislatura da Câmara Municipal de Goiana, realizado no dia 29 (vinte e nove) de maio de 2025 (dois mil e vinte e cinco), presidida pelo  Vereador  Ramon Aranha, secretariada pelos Vereadores Ibson Gouveia e Edson da Farmácia.
Às 09h30m do dia 29 (vinte e nove) de maio de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no Auditório do Complexo da Polícia Civil de Goiana, situada à Rua do Jiló, 66, centro Goiana/PE, estando presentes os Vereadores: Cid do Caranguejo, Mário do Peixe, Ibson Gouveia, Edson da farmácia, Sérgio da SJS, Ana de Marcílio, Zildinho Barbosa e Ramon Aranha. O Sr. Presidente Vereador Ramon Aranha, ao verificar a existência de número regimental para reunir, e evocando a proteção de Deus e em nome da comunidade deu por abertos os trabalhos da presente Reunião Ordinária, solicitando a todos para de pé, cantar o Hino de Goiana. Em seguida o Sr. Presidente, solicita ao Primeiro Secretário Vereador Ibson Gouveia, que faça a leitura da Ata da Sessão anterior. Encerrada a leitura foi à mesma posta em discussão, não havendo quem quisesse discutir, colocou em votação sendo aprovada por unanimidade. Logo após, Sr. Presidente solicitou ao Primeiro Secretário, fazer a leitura das Matérias do Expediente, o qual constou: PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 23 DE 2025. AUTOR: EDUARDO BATISTA - PREFEITO INTERINO. "Denomina Praça Odílio Vicente da Silva (Sargento Dida) o logradouro localizado no distrito de Atapuz, localizada na Avenida Beira-Mar." PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 24 DE 2025 AUTOR: EDUARDO BATISTA - PREFEITO INTERINO. “Dispõe sobre a denominação de logradouro público (Praça Carlos Fernandes Barbosa), no Alto da Boa Vista, em Goiana, e dá outras providências. ” OFICIO N° 114/2025-GABPREF. GOIANA, 27 DE MAIO DE 2025. REFERÊNCIA PROJETO DE LEI Nº 024/2025-EXECUTIVO. Com os nossos cumprimentos, vimos à presença de Vossa Excelência, encaminhar o Projeto de Lei n° 024/2025 em anexo, o qual "dispõe sobre a denominação de logradouro público, e dá outras providências." Em virtude da relevância do referido Projeto, solicito, que seja submetido á apreciação desta Câmara Municipal. Na certeza de contar com o apoio desta Casa, aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração. Atenciosamente, Luiz Eduardo Sousa dos Santos, Prefeito Interino. OFÍCIO N° 115/2025 - GABPREF. GOIANA, 27 DE MAIO DE 2025. REFERÊNCIA - PROJETO DE LEI N° 023/2025. Com os nossos cumprimentos, vimos à presença de Vossa Excelência, encaminhar o Projeto de Lei n° 023/2025 em anexo, o qual "DENOMINA A PRAÇA ODÍLIO VICENTE DA SILVA (SARGENTO DIDA) O LOGRADOURO LOCALIZADO NO DISTRITO DE ATAPUZ, LOCALIZADA NA AVENIDA BEIRA MAR." Em virtude da relevância do referido Projeto, solicito, que seja submetido à apreciação desta Câmara Municipal. Na certeza de contar com o apoio desta Casa, aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, Prefeito Interino. OFÍCIO N° 602/2025 - SEURBO. GOIANA, 26 DE MAIO DE 2025. ASSUNTO: OFÍCIO N° 064/2025 - GP - CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANA. Venho por meio deste, informar que as indicações explícitas no ofício 064/2025- GP - Câmara Municipal de Goiana, pertinentes a esta secretaria, serão analisadas e inclusas no plano de trabalho as demandas que ainda não estiverem em andamento. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. Atenciosamente, Manoel Franco Pacheco Júnior Secretário de Urbanismo, Obras e Patrimônio. PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - GABINETE DO PREFEITO ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA LEI 2.724, PUBLICADA EM 16 DE MAIO DE 2025, EDIÇÃO 3843, CÓDIGO DE IDENTIFICADOR A2411FC5. SUBSTITUI O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL N. 2.709/2025, DISCIPLINA A JORNADA ORDINÁRIA DE TRABALHO DOS VIGILANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANA, ESTABELECE ADICIONAL DE RISCO DE VIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANA/PE, no uso de suas atribuições legais, e ainda amparado pela Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: Art. 1°. Fica substituído o ANEXO I, da Lei Municipal 2.709/25, de 24 de janeiro de 2025, que "Dispõe sobre a composição dos cargos da Câmara Municipal de Goiana, revoga as Leis n. 2.505/2022 e 2.517/2022; disciplina a concessão dos Auxílios Saúde e Alimentação aos servidores do Poder Legislativo Municipal de Goiana, e dá outras providências", pelo ANEXO ÚNICO da presente lei, que passa a integrar esta como sua parte complementar e inseparável. Gabinete do Prefeito do Município de Goiana, 13 de maio de 2025. LUIZ EDUARDO SOUSA DOS SANTOS, Prefeito Interino. PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 016/2025, lido na Sessão Ordinária de 20 de maio de 2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a denominação de logradouro público, e dá outras providências". Sala das Comissões da Câmara Municipal de Goiana, em 26 de maio de 2025. Ver. Dr. Wagner Monteiro/Presidente. Ver. Carlos Viégas Júnior/Relator. Ver. Cid do Carangueijo/Membro. PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 022/2025, LIDO NA SESSÃO ORDINÁRIA DE 20 DE MAIO DE 2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a denominação de logradouro público, e dá outras providências". Sala das Comissões da Câmara Municipal de Goiana, em 26 de maio de 2025. Ver. Dr. Wagner Monteiro/Presidente. Ver. Carlos Viégas Júnior/Relator. Ver. Cid do Carangueijo/Membro. INDICAÇÃO Nº 183 DE 2025 AUTOR: ANDRÉ RABICÓ. Indica à Mesa, que seja formulado Apelo ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, solicitando analisar a possibilidade de construir um Hospital Municipal no distrito de Tejucupapo, em Goiana. INDICAÇÃO Nº 184 DE 2025 AUTOR: EDSON DA FARMÁCIA. Indica à Mesa, que seja enviado Ofício ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, solicitando a construção de um Pátio de Eventos em Goiana. INDICAÇÃO Nº 185 DE 2025 AUTOR: ANDRÉ RABICÓ. Indica à Mesa, que seja formulado Apelo ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, solicitando executar a reforma das escolas municipais Heroínas de Tejucupapo e Costa e Silva, localizadas no distrito de Tejucupapo, em Goiana. INDICAÇÃO Nº 186 DE 2025 AUTOR: CARLOS VIEGAS. Indica à Mesa, que seja Oficiado ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, conforme o disposto no Art. 188, §§ 3º e 5º, da Lei Orgânica do Município de Goiana, para que seja incluída na grade curricular dos estudantes da rede municipal de ensino, bem como nos cursos de Licenciatura Plena da FADIMAB, a componente curricular de Geografia de Goiana. INDICAÇÃO Nº 187 DE 2025 AUTOR: EDSON DA FARMÁCIA. Indica à Mesa, que seja encaminhado Ofício ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, sugerindo o recapeamento asfáltico da Rua Engenho Massaranduba, na comunidade de Flexeiras, em Goiana, no trecho que dá acesso à base do SAMU. INDICAÇÃO Nº 188 DE 2025 AUTOR: DR. WAGNER MONTEIRO. Indica à Mesa, que seja encaminhado ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, Ofício solicitando a implantação de um sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos em Goiana. INDICAÇÃO Nº 189 DE 2025 AUTOR: SÉRGIO DA SJS. Indica à Mesa, que seja encaminhado Ofício ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, solicitando, por intermédio da Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e Transportes (SESTRANS), a presença de Agentes de Trânsito na Av. Desembargador Edmundo Jordão (Rua das Quintas), entre a Estação Milkshake e o Mercadinho O Baratinho, em virtude do fluxo intenso de carros, pedestres e estacionamento irregular, facilitando a mobilidade de pedestres na referida avenida e coibindo os estacionamentos irregulares. INDICAÇÃO Nº 190 DE 2025 AUTOR: DR. WAGNER MONTEIRO. Indica à Mesa, que seja encaminhado ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, Ofício solicitando a criação de cursos em Goiana, destinados às pessoas idosas, nas áreas de Gastronomia, Artesanato e Beleza. INDICAÇÃO Nº 191 DE 2025 AUTOR: SÉRGIO DA SJS. Indica à Mesa, que seja encaminhado Ofício ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, solicitando o calçamento com saneamento nas 1ª e 2ª Travessas do Campo do Trincheiras, no distrito de Tejucupapo, em Goiana. Logo após, o Sr. Presidente, passou para o PEQUENO EXPEDIENTE, não havendo vereador inscritos passou para o GRANDE EXPEDIENTE, não havendo vereadores inscritos. Não havendo número regimental para deliberar, o Sr. Presidente encerrou a presente Sessão Ordinária, marcando a próxima para o dia 03 (três) de Junho de 2025, no horário regimental. Para constar o Primeiro Secretário Vereador Ibson Gouveia, determinou a lavratura da presente Ata que após lida, discutida e aprovada vai assinada pelo Sr. Presidente, Primeiro e Segundo Secretários.
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